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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE RAIO-X FIXO, RAIO–X MÓVEL, 

ULTRASSOM E MONITORES CARDÍACOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24H 

 

 

Trata-se de Impugnações apresentadas pelas empresas GE HEALTHCARE DO BRASIL 

COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 00.029.372/0001-40 e LIBERTY MEDICAL 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.850.035/0001-70, ao 

edital do Pregão Eletrônico nº 01/2020, Processo Administrativo nº 69/2020. 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

É cediço que para o conhecimento de recursos administrativos, necessário se faz a análise dos 

pressupostos de admissibilidade, os quais, conforme doutrina predominante, se dividem em 

pressupostos intrínsecos (condições recursais) e extrínsecos
1
. A partir desta divisão, e sob a 

ótica do Direito Administrativo, tem-se que são pressupostos intrínsecos: o cabimento 

(possibilidade recursal), o interesse recursal e a legitimidade para recorrer; e, como 

pressupostos extrínsecos: a tempestividade e a regularidade formal.   

 

Realizado o juízo de admissibilidade da impugnação da empresa, verifica-se que a presente 

Impugnação preenche os pressupostos acima descritos e ainda, as normas previstas no Edital
2
, 

motivo pelo quais a mesma é conhecida. 

                                                           
1 SOUSA, Marcos Ticiano Alves. Teoria geral dos recursos enfocada pelos pressupostos de admissibilidade, efeitos e 
princípios recursais. 2013. <http://jus.com.br/artigos/23976/teoria-geral-dos-recursos-enfocada-pelos-
pressupostos-de-admissibilidade-efeitos-e-principios-recursais/3#ixzz3OLFvcQMj. 
2 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação a presente 
Concorrência Pública, ou ainda, para impugnar este edital, desde que o faça com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis da data 
fixada para recebimento dos envelopes de propostas, observado o disposto no §1º do art. 41 da Lei 8.666/93.. 
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Passemos a análise do mérito. 

 

II – RELATÓRIO 

 

Alega a Impugnante GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, sobre questões técnicas 

dos itens que seguem abaixo: 
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Por fim requer: 

 

 

 

É a breve síntese das alegações da GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

 

Quanto às alegações a Impugnante LIBERTY MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, sobre questões técnicas a empresa alega o que segue abaixo: 
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Por fim requer: 

 

É a breve síntese das alegações da LIBERTY MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Passemos à análises acerca das supostas irregularidades apontadas pelas empresas GE 

HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES LTDA e LIBERTY MEDICAL PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, ora Impugnantes. 

 

Por se tratarem de questionamentos técnicos dos equipamentos ora licitados este pregoeiro 

solicitou parecer da secretaria solicitante quanto ao questionado a fim de esclarecer da melhor 

forma os apontamentos, recebendo a seguinte resposta: 
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Portanto, pelos fatos expostos acima, conclui-se e que as alegações das impugnantes não 

merecem prosperar. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, nos termos da fundamentação supra, a qual passa a integrar esta decisão, 

decido pelo conhecimento e processamento desta Impugnação, e no mérito, pelo 

INDEFERIMENTO TOTAL da presente impugnação, mantendo assim o presente edital 

inalterado.  

 

Atenciosamente, 
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0
 

 

Pouso Alegre/MG, 12 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa 

Pregoeiro 
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